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ESTADO DE GOIÁS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS

LEI m 289, DE 3 BE FEVEREIRO BE 1.983

Autoriza o Poder Executivo Municipal ad
querir veiculo e dá outras providências.

'

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado de
(JoiaS, aprovou e eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte Lei.

Artigo lô - pica o Poder Executivo Municipal autorizado a -
adquerir para o Departamento Municipal de Estradas de Rodagem (D.M.E.R),
uma Camionete C-10 ou D-10, maroa Chevrolet--SM-Ano e Modelo 1.983.

Artigo 22 - Para execução ^da presente Lei, o Poder Executivo
poderá abrir créditos adicionais ate' o limite necessário para cobertu*
das respectivas despesas.

Artigo pja - Esta Lei entrará em vigor na data da sua mtblica-
çao, ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Araguatins, aos 11 dias do mes de
fevereiro de 1.983.
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José SuilffgSfflMU&^ão Pereira
Prefeit>o Municipal

£
JJoao Ferreira SuinSraes
P/ Secretário.
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